
ARTIGO ^a - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,-

revogadas as disposições em contrario. 

Ely seu Freitas Valle Germano Filho 

_ PRESIDENTE DA CÂMARA -

LEI NO J4J.5, DE 18 DE DEZEMBRO DE I . 9 6 5 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribui-

. ções legais, DECRETA,a seguinte . . . 

LEI :-

ARTIGO ia - Fica aberto na Contadoria Municipal, um Crédito Supljg 

mentar de Cí 4«910,000,00 -quatro milhões, novecentos- e deis mil 

cruzeiros- para a suplementação das seguintes verbas orçamentári. 

as; . > 

8.00.0 - Pessoal Fixo gl 50.000,00 

8.7Z4..Í4. - Despesas Diversas-... .21 10.000,00 

8.82 .4 - Despesas Diversas JB 1.000.000,00 

8.89.O - Pessoal Fixo 100.000,00 

8.89.0- Pessoal Fixo . . . 3 20.000,00 

8 . 8 9 . 1 - Pessoal Variável .'. ,J$ 70.000,00 

8.81.k - Despesas Diversas M 100.000,00 

8 . 8 9 . 4 - Despesas Diversas . . . . . . . ¿ 3 300.000,00 

8.81.0 - Pessoal Fixo . . . . . . . . . . . . 51 10.000,00 

8 . 3 2 . 1 - Pessoal Variável . 3 . 600.000,00 

8.91.4 - Despesas Diversas '. 3 150.000,00 

8 . 6 3 . 3 - Material de Consumo . . . . .P| 1. 000.000,00 

8 . 8 8 . 3 - Material de Consumo .61 -500.000,00 

8 . 8 9 - 3 - Material de-Consumo .41- , 500 .000 ,00 , - . 

8 . 8 1 . 3 - Material de Consumo 300,000,00 

8 . 8 I . 3 - Material de Consumo 200.000,00 

Total .51 4.910.000,00 

ARTIGO 20 - 0 valor do presente credito será coberto com os recur. 

sos provenientes do excesso de arrecadação, para o presente exer­

cício. ... 

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em èoatrario. 

Slyseu Freitas"Wlle Germano Filho 

- PRESIDENTE DA .CÂMARA -


